
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 862/2023                                 Guaíba, 18 de Agosto de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos  ao  Ofício  nº  121/2023,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos 

encaminhou  o Requerimento  nº  410/2023  apresentado pelo Vereador 

Marcos SJ – PL.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Referente  à  Secretaria  de  Planejamento,  Gestão  Territorial  e  Meio 

Ambiente:  Referente  aos  Fiscais  de  Postura:  O  Fiscal  alocado  na 

Secretaria do Bem Estar Animal, têm a mesma atribuição dos Fiscais 

de Postura?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio  deste,  em resposta  ao  Requerimento  410/2023  informar  que  o  fiscal 

citado no requerimento trata-se do servidor Antônio Roberson da Silva da Rosa, 

que possui como cargo de provimento FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS. No 

entanto, o referido servidor é ocupante da Função Gratificada de Assessor do 

Secretário  de  Bem-Estar  Animal,  portanto,  não  exerce  a  atividade  de 

fiscalização de tributos e posturas no momento, não podendo, desta forma, 

responder  por  tal  atribuição.  Contando  com  a  costumeira  atenção  e 

colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

CLAUDIA 
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